
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 « CORDEIRÓPOLIS - SP 
PROJETO DE RESOLUCRO Nºio/93,

12 DE NOVEMBRO DE 1993,

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% ADS FUNCIONHRIOS DA CÂMARA “UNICIo
PAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas,
e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resoe

luçãos
ARTIGO 1º = Fica corcedido, a contar de 1º de novembro de 1993 ,

aos funcionários da Câmara Municipal, reajuste de 30% (trinta por cen
to), sobre os vencimentos.base,

ARTIGO 2º « O ANEXO II da Resolução nº 01/61, de 06 de sovembro
de 1991 ( com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, modificados os respectivos valores mensais, con =

forme especificado, que passa a fazer parte integrante da presente
Resolução,

ARTIGO 3º « As despasas com a execução da presente Resolução $

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário,

ARTIGO 4º « Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub ica
ção, revogadas as dísposiçães em contrário, retroagindo em seus efei
tos a contar de 1º de novembro de 1993,

CÂMARA MUNICIPAL DZ CORDEIR s 12 de novembro de 1993,   
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS—
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 » CORDEIRÓPOLIS - SP       TABELA DE VENCIMENTOS

REF) di 1 II III IV v

04 44.785,00| 47.024,25| 49,263,50| 51.502,75| 53.742,00

03 40.560,00| 42.588,00| 44,616,00| 46,644,00| 48,672,00

02 37.180,00| 32.039,00| 40.898,00| 42,757,00| 44,€15,00

01 23.660,00| 24,843,00| 26.026,00| 27,209,00| 28,392,00
      

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓP LIS,ads 12 de novembro de 1993,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —————————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO,5t - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CE? 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO no 10 , 93 4, 12 411 ,93 
=PARECE Re

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFERTAMENTE LEGAL S0B O ASPECTO JU-

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

= |

Ult 
Lra4 Ggau Uss
Ver. LACIR GONÇALVES|

“Relator

MacaoO
Ver. ARMANDO RIVABEN

«Membro

  Nem 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ——>>>>—
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO nº .lD 703 qo 12 4 114 93 
=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO pl.
BLICO ADMINISTRATIVO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vação,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

fe
Ver. JOÃO BATISTA |DE MATTOS

«Prosidentos

Ni

Ver. GERALD BATISTELA

“Relator  
Ver. MILTON ANTONIO VITTE

«Membros

  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ————
- PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58

FONE (0195) 48-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

COMISSÃO PERMANENE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DE RESOLUÇÃO 10,93 12 11 93
«REF, PROJETO A ç nº / de / /

=P ARECER=
i
f

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

ROS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO FI.
NACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vaAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

Mo
Ver. GERALDO BATISTELA

| -Prasidentas
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Vere MILTON ANTÔNIO VITTE

alator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —————
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP 
COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO 

DE RESOLUÇÃO 10 93 12 , 11, 93/ / /“REF, PROJETO nº de

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA.

MOS CUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

   É O PARECER,
e

CORDEIRÓPOLIS,

| |

Ê |

?

Ver. MILTON ANTONIO VITTE

-Prasidanta-

Ver. J0SÉ TER MASCARIN
spc “Relator 

Ver. ABÍLIO BOTION

«Membros

  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS — —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 = CORDEIRÓPOLIS » SP 

RESOLUcÃO Nº 10/93
17 DE NOVEMBRO DE 1993,

= CONCEDE REAJUSTE DE 30% AOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNT=
CIPAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI= Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópelis ,
Estado ce São Paulc, no uso das atribuições legais a ele conferidas é

e tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Fesclus
çãos

ARTIGO 1º - Fica concedido, a contar de 1º de novembro ce 1993
aos funcionários da Cômara Municipal, reajuste de 30% (trinta per cene
to), sobre os vencimentos base,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº 01/91, de 06 de rovem »

bro de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pela ANEXO

de igual denominação, modificados os respectivos valores mensais, con
forme especificado, cue passa a fazer parte integrante da preserte Res

solução.
ARTIGO 3º - As despesas com a execução da presente Resolução ,

correrão à conta de Cotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.
ARTIGO 4º = Esta Resolução entre em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei
tos a contar de 1º de novembro de 1993,      CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓBO de novembro de 1993,

Presidente-  
- Publicado na Secretaria da fâmara Munilbipal,aos 17 de novembro del993

SERA Ni TELA

“19 Secretário-
l

  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, 51 - CAIXA POSTAL 58
FONE (0195) 46-1702 - CEP 13490-970 « CORDEIRÓPOLIS - SP 

- Resolução nº 10/93- 17.novembro,1993e continuação Fls, 02.      TABELA DE VENCIMENTOS

Ea I II III IV v

O 4 44.785,00| 47,024,25| 49,263,50| 51.502,75 | 52.742,00

03 40.560,00| 42.588,00| 44,616,00| 46.644,00| 48,672,00

02 37,180,00| 39.039,00| 40.898,00| 42.757,00 | 44.616,00

01 23.660,00| 2:,843,00| 26,026,00| 27.209,00| 28.292,00      
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 17 de novembro de 1993, 

 

 


